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MEMORIAL DESCRITIVO DE 

PROCEDIMENTOS E ESPECIFICAÇÕES 
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O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas 

mínimas a serem obedecidas na execução dos serviços abaixo citados, fixando os 

parâmetros mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, e 

constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. 

 Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em 

consonância com os projetos básicos fornecidos, com os demais projetos 

complementares e outros projetos a serem elaborados, 

 com os detalhes a serem elaborados e ou modificados pela CONTRATADA, com 

as prescrições contidas no presente memorial e demais memoriais específicos de 

projetos complementares fornecidos e ou a serem elaborados, com as técnicas da 

ABNT, outras normas abaixo citadas em cada caso particular ou suas sucessoras e 

legislações Federal, Estadual, Municipal vigente e pertinente. 

 Os projetos básicos fornecidos incompletos, ou desatualizados, necessários à 

execução do objeto da licitação, bem como outros projetos básicos não fornecidos 

ou os detalhes que não constarem dos projetos, das especificações fornecidas, 

deverão ser elaborados, alterados ou modificados pela CONTRATADA após 

esclarecidas antecipadamente todas as dúvidas juntamente com a FISCALIZAÇÃO, 

com os projetistas e ou seus prepostos, que deverá aprová-los, quando da 

execução das obras e ou serviços, sendo que o original em papel sulfite 75 g em CD 

em arquivos dwg deverão ser entregues na Prefeitura, antes do inicio das obras e 

serviços, bem como todas as modificações executadas no decorrer até o final dos 

serviços deverão ser cadastradas e ou alteradas pela CONTRATADA, e fornecidos 

os originais. 

 A execução, bem como os novos projetos, os projetos de complementações, 

alterações, cadastramentos, etc, quando necessário. deverão ser registrados no 

CREA, através de ART específica para cada caso. 

 Quando não houver descrição do tipo de serviço à ser executado, o material 

ou equipamento à ser utilizado, seguir orientação da FISCALIZAÇÃO e dos 

respectivos projetistas de cada área em questão. 

Obs: deverá ser realizado, por parte da empresa executora, um relatório 

fotográfico das etapas de execução de todos os serviços licitados, incluído 

fotos da edificação antes do início dos serviços. 
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01.01 – PINTURA 
 
Pintura esmalte brilhante 
Toda a superfície metálica a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta 
de gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos 
de solda, carepa de laminação, furos, etc... A preparação da superfície constará 
basicamente de jateamento abrasivo, de acordo com as melhores Normas Técnicas 
e obedecendo as seguintes Notas Gerais: Depois da preparação adequada da 
superfície deverá ser aplicado 2 demãos de primer epóxi de 40 micras cada demão 
e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico também com 40 micras de 
espessura em cada demão. Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos 
conforme a especificação dos fabricantes. Para a cor do esmalte alquídico é 
indicado o amarelo ouro, conforme desenhos de arquitetura. 
 
Aplicação de pintura látex acrílica 
Todas as faces das paredes externas e internas deverão ser lixadas e estar isentas 
de qualquer material solto como óleos e poeiras, onde receberão pintura em duas 
demãos com tinta látex no padrão de cor definida pela FISCALIZAÇÃO em comum 
acordo com a Prefeitura. Todas as tintas serão vigorosamente agitadas dentro das 
latas, e periodicamente mexidas com espátulas limpas, a fim de evitar a 
sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. As diluições serão 
somente com solvente apropriado ou de acordo com as instruções do respectivo 
fabricante. Evitar pintura em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes que 
podem transportar para a pintura poeira ou partículas suspensas no ar. Não aplicar 
com temperaturas inferiores a 10 graus centígrados e umidade relativa do ar 
superior a 90%. A aplicação pode ser feita com pincel ou rolo (verificar instruções do 
fabricante). Aplicar 2 a demãos com intervalo mínimo de 4 horas. 
 
2.0 –COBERTURA 
2.01 Retelhamento.   

Deverá ser realizado o retelhamento através de substituição de telhas e madeiras 
danificadas, corrigindo qualquer imperfeição que possa vir a ser foco de goteiras ou 
problemas similares.   
 
3.0 CERÂMICA 
Piso cerâmico. 

Será aplicado, conforme projeto, piso cerâmico, conforme projeto, que inclui a 
cerâmica PEI V, inclui a argamassa de assentamento e o rejuntamento. A cerâmica 
será de primeira qualidade, conforme planilha, com classificação PEI-V. O modelo 
da cerâmica somente poderá ser utilizado após aprovação comum da 
FISCALIZAÇÃO e do representante legal. 
 
4.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
- Limpeza final. 

Será removido todo o entulho e os resíduos e quaisquer detritos que possam causar 
escorregamentos e acidentes. A CONTRATADA deverá reparar quaisquer danos 
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oriundos do processo de limpeza. Os resíduos serão transportados para bota-fora 
devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A edificação deverá ser entregue 
limpa. 
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